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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA (1°) EMISSÃO PÚBLICA DI!: 


DEBtNTURES SIMPLES, NÃo CONVERSivEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 


QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 


ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 


ENTRE 

ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

E 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

DATADA DE ••18 DE NOVEMBRO DE 2011 	 • • • 

• • @s····, 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA PRIMEIRA (I") EMISSÃO PÚBLICA DE 


DEBtNTURES SIMPLES, NÃo CONVERS'VEIS EM AÇÓES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO COM ESFORÇOS RESTRITOS DE COLOCAÇÃO, DA 


ESTÁCIO PARTICIPAÇÓES S.A. 


Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas: 

ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta 

(categoria A) perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") obtido em 01 de janeiro de 2010, 

com sede na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Embab.ador 

Abelardo Bueno, nO 199, 6° andar, Barra da Tijuca, CEP 22775-040; inscrita no CNPJlMf sob o nO 

08.807.432/0001-10, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social ("Emissora"); 

OLIVEIRA TRUST DISTRmUIDORA DE TíTULOS E VAWRES MOBILIÁRlOS S.A., 

sociedade 'por ações de capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de 

Janeiro, na Avenida das Américas, nO 500, Bloco 13, Sala 205, no Condomínio Downtown, inscrita no 

CNPJIMF sob o nO 36.113.876/0001-91 ("Agente Fiduciário", e em conjunto com a Emi~ora, 

"Partes"), neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, nomeada neste instrumento para 

representar a comunhão dos interesses dos titulares de Debêntures (conforme abaixo ~t;r.JliJas) 

("Debenturistas"), nos tennos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei 

das Sociedades por Ações"); 

Celebram o presente Instrumento Particular de Escritura da Primeira (1 a) Emissão Pública de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, para 

Distribuição Pública com Esforços Restritos de Colocação, da Estácio Participações S.A. ("Escritura" 

ou "Escritura de Emissão", "Emissão" e "Debêntures", respectivamente), nos termos e condições 

abaixo. 

1. AUTORIZAÇÃO 

1.1. A presente Escritura é celebrada com base na deliberação da Reunião do c~lnQ de 

Administração da Emissora realizada em 18 de novembro de 2011 ("RCA"), nos termos dq,parágrafo 
•••••• 
• ••••l°, do artigo 59, da Lei das Sociedades por Ações. 

2. DOS REQUISITOS 

2. I. A Emissão será realizada Com observância dos seguintes requisitos: 
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1.1.1. Arquivamento e Public:açilo das Deliberaç6es 

2.1.1.1. A ata da RCA de que trata a Cláusula 1.1 acima será arquivada na Junta Comercial do Estado 


do Rio de Janeiro ("JUCERJA") e publicada no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no jornal 


Valor Econômico, nos termos dos artigos 62, inciso I, e 289 da Lei das Sociedades por Açôes. 


2.1.1.2. Os atos societários que eventualmente venham a ser realizados após o registro da Escritura 

. serão igualmente arquivados na JUCERJA e publicados pela Emissora no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro e no jornal Valor Econômico, conforme legislação em vigor. 

1.1.1. Insc:rlçlo e Registro da Escritura 

2.1.2. t . Esta Escritura e seus eventuais aditamentos deverão ser inscritos na JUCERJA, de aool'c;ú \X>m 

o disposto no artigo 62, inciso li, e parágrafo ]0 da Lei das Sociedades por Ações. 

2.1.2.2. A Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário I (uma) via original desta 5scrit'Jra e 


eventuais aditamentos, devidamente arquivados na JUCERJA, em até 5 (cinco) dias úteis contados da 


obtenção dos referidos registros. 


1.1.3. Dispeása de Registro na CVM 

2.1.1.). A presente Emissão está automaticamente dispensada de registro de distribuição na CVM, nos 


termos do artigo 6° da Instrução da CVM nO 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 


("Instrucão CVM 476"). por se tratar de oferta pública de valores mobiliários com esforços restritos de 


distribuição. 


2.1.4. Registro na CETIP S.A. - Baleio Organizado de Ativos e Derivativos ("CETIP") 

2.104.1. As Debêntures serão registradas para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio 


do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos ("SDT"), administrado e operacionalizado pera CBTIP, •• 


sendo a distribuição liquidada através da CETlP; e (b) negociação, observado o disposto .Cltu!u!a ••••• 


3.8 abaixo, no mercado secundário por meio do SND - Módulo Nacional de Debênturel ("SND"), •••••-- .... 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas e as Oebêliltures • • 
custodiadas eletronicamente na CETlP. • •• 

• 
1.1.5. Dispensa de Registro na ANBIMA - Assoc:iaçAo Brasileira das Entidades dos Mercados 

Fin8neeiro e de Capitais ("ANBIMA") 
• 
•••••••• •• 

• •••• 
.I! ••••• 

• 
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2.1.5.1. A presente Emissão está dispensada de registro na ANBIMA por se tratar de oferta pública de 

valores mobiliários com esforços restritos de distribuição e por não haver prospecto, nos tennos do 

parágrafo )0, do artigo 25 do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas 

Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários. 

3. DAS CARACTERtSTICAS DA EMISSÃO 

3.1. Objeto Social da Emissora 

3.1.1. A Emissora tem por objeto social (i) o desenvolvimento e/ou a administraçlo de a~ivi<':ades 

e/ou instituições nas áreas de educação de nível superior, educação profissional e/ou outras áreas 

associadas à educação; (ii) a administraçlo de bens e negócios próprios; e (iii) a participa~, como 

sócio ou acionista, em outras sociedades, simples ou empresárias, no Brasil ou no exterior. 

3.1.. Número da Emisslo 

3.2.1. . Esta é a primei ra (I &) emissão públ ica de debêntures da Emissora. 

3.3. Número de Séries 

3.3.1. A Emissão será realizada em série única. 

3.4. Montante da EmissAo 

3.4.1. O montante total da Emissão será de RS200.oo0.000,00 (duzentos milhões de reais), na Data 

de Emissão (confonne definida abaixo). 

3.5. Quantidade de Debêntures 

3.5. t. Serão emitidas 20.000 (vinte mil) Debêntures. 

3,6. 	 Ban<:o Mandatário e Agente Es<:riturador 
• 
•• 

•• 
•• 

• 
•••• 
•••• 

•3.6.1. O banco mandatário da presente Emissão será o ltaú Uni banco S.A., instituição finruv:eira.com • • 
sede na Cidade de Silo Paulo, no Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nO •• 
100, Torre Olavo Setubal, inscrito no CNP JIMF sob o nO 60.70 t.) 9010001-04 ("Banco Mandlmnt', e ••••••• 
o Agente Escriturador das Debêntures será a Itaü COlTetora de Valores S.A., instituição financeira, 

com sede na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria:t!fttlA:no •• ••••• 
3.400, )00 andar, inscrita no CNPJIMF sob o.no61.1~4.353/0001..(j4 ("Agente Escriturador").: ...:. • 
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3.7. DestiDaçio dos Recursos 

3.7.1. Os recursos captados por meio da presente Emissão serão destinados para reforço de caixa da 

Emissora para fazer frente à suapolftica de expansão que inclui, mas não se limita a aquisições de 

empresas do setor eJou criação de novos campi. 

3.8. Registro para Distribuiçio e Negociaçio 

3.8.1. As Debêntures serio registradas (i) para distribuiçlo no mercado primário por meio 'h SDT; e 

(ii) para negociação em mercado secundário por meio do SND, ambos administrados e 

operacionalizados peja CETlP, sendo a custódia eletrônica das Debêntures e a liquidaçãofin2mCeira 

realizadas através da CETIP. 

3.8.2. As Debêntures somente poderão ser negociadas em mercado de balcão organiz:ldo , não 

organizado depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua subscrição ou aquisiçlo pelos Investidores 

Qualificados (conforme abaixo definido), nos termos dos artigos 13 e 14 da lnstruçlo CVM 476,e do 

cumprimento, pela Emissora, das obrigações do anigo 17 da lnstruçlo CVM 476. Somente 

investidores qualificados, conforme definidos na Instrução da CVM nO 409, de 18 de agostu &e ~C04, 

conforme alterada ("Instrução CVM 409"), e observado o disposto no artigo 4° da Instrução CVM 

476, poderio adquirir as Debêntures, ressalvado o disposto no parágrafo 1°. do artigo 15 da Instruçlo 

CVM 476. 

3.8.2.1. O público alvo da Emissão serão investidores qualificados, assim definidos nos termos do 

artigo 109 da Instruçlo CVM 409, e ainda o disposto no artigo 4° da lnstruçlo CVM 476 (em 

conjunto, "Investidores Qualjficados"), observado o disposto no item 3.9 abaixo. 

3.9. Coloca~o e Procedimento de Distribuiçio 

3.9.1. As Débêntures sérão objeto de oferta pública, com esforços restritos de distribuiçlo, sob o 

regime de garantia firme de subscrição, de forma individual e não solidária, para a totajidJlde.das 

Debêntures, nos termos do "Instrumento Particular de Coordenaçlo, Colocação e Distribüj~.·com 

Esforços Restritos de Debêntures Simples, nAo Conversíveis em Ações, em Série Única, da ~ie 
Quirografária, sob Regime de Garantia Firme de Subscrição da Primeira (la) Emissão Pública da • 
Estácio Participações S.A." ("Contrato de Colocaclg"), com intermediação do BB iãn~· de •••••• 
Investimentó S.A., instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, no Estado a • 

• 
.abde 

• 
• 

• 

Janeiro, na Rua Senador Dantas, n° 105,36° andar, inscrita no CNPJIMF sob o nO 24.933.830/0001-30 ••••• 

("Coordenador Lider") e do Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira com sede na Cid8&. .:São 

Paulo, no Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.400, 30 

~. ..~ 

.~... 
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v 
inscrita no CNPJIMF sob o nO 17.298.092/0001-30 ("lta6 BBA" e em conjunto com o Coordenador 

Líder, "Coordenadores"). 

3.9.2. O plano de distribuição das Debêntures seguirá o procedimento descrito na Instrução CVM 

476 ("Plan2 de Distribuição"). Para tanto, os Coordenadores poderio acessar no máximo 50 

(cinquenta) Investidores Qualificados, sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 20 

(vinte) Investidores Qualificados, confonne definido nesta Escritura. 

3.9.3. Nos tennos da Instrução CVM 476 e para fins da Emissão descrita na presente Cláusula: (i) 

todos os fundos de investimento serão considerados Investidores Qualificados, ainda que se dcstin:m a 

investidores não qualificados e (ii) as pessoas naturais e jurldicas consideradas Investídores 

Qualificados deverlo subscrever ou adquirir, no âmbito da Emissão, Debêntures no montante rrí'llmo 

de R$I.OOO.OOO,OO (um milhão de reais). 

3.9.4. A Emissão não poderá ser aumentada em nenhuma hipótese. 

3.9.5. A colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos do SDT, 

administrado e operacionalizado pela CETlP e com o Plano de Distribuição previsto nesta Cláusula. 

3.9.6. No áto de subscrição e integralização das Debêntures, cada Investidor Qualificado assinará 

declaração atestando, dentre outros, estar ciente de que (i) a Emissão não foi registrada perante a CVM 

e a ANBIMA; (ii) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas nesta Escritura de 

Emissão, no Contrato de Distribuição e na regulamentação aplicável; e (iii) concorda com todos os 

tennos e condições dessa Emissão. 

3.9.7. Nlo será concedido qualquer tipo de desconto aos interessados em adquirir Debêntures no 

âmbito da Emissão, bem como não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes máximos ou 

mínimos, independentemente d~ ordem cronológica. 

3.9.8. Não será constitufdo fundo de sustentação de Iiquidez, tampouco será celebrado contrato de 

garantia de liquidez para as Debêntures. Não será finnado, ainda, contrato de estabilizaçãO'tkl r>5eÇO 

das Debêntures no mercado secundário. 

•4. DAS CARACTERjSTICAS DAS DEBtNTURES • • 

4.1. Caraeterlsticas Básicas •••••• •••••• 

4.1.1. Valor Nominal Unitário ••••••• 

D 
• • 
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4.1.1.1. O valor nominal unitário das Debêntures será de RSIO.OOO,OO (dez mil reais) na Data de 

Emissão (confonne definida abaixo) ("Valor Nominal" ou "Valor Nominal Unitário"). 

4.1.2. Data de Emissão 

4.1.2.1. Para todos os fins e efeitos legais. a data de emissão das Debêntures será 2S de novembro de 

2011 ("Data de Emissão"). 

4.1.3. Prazo e Dolo de Vencimento 

4.1.3.1. O vencimento final das Debêntures ocorrerá ao ténnino do prazo de 72 (setenta e dois) meses 

contados da Data de Emissão, ocórrendo, portanto, em 25 de novembro de 20 t7 '."Ú~l\ de 

Venciinento"), ressalvadas a oferta de resgate antecipado, prevista na Cláusula S.3 e as hipóteses de 

vencimento antecipado, previstas na Cláusula 5.4 abaixo. Na ocasiilo do vencimento, a n.r.i",!.ora 

obriga-se a proceder ao pagamento das Debêntures que ainda estejam em circulação t:-e1o Valor 

Nominal Unitário ou pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário, confonne o caso, acrescido dos Juros 

Remuneratórios devidos (conforme definidos abaixo) e Encargos Moratórios (conforme definidos 

abaixo), se houver, calculados na forma prevista nesta Escritura. 

4.].4. Forma e Emissdo de Certificados 

4.1.4.1. As Debêntures serãó emitidas na fonna nominativa e escrituraI, sem a emissão de certificados. 

4.1.5. ComprovaçiIo de Titularidade das Debêntures 

4.1.5.1. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato da 

conta. de depósito d.as Debêntures emitido pelo Agente Escriturador. Adicionalmente, será 

reconhecido, 'como comprovante de titularidade de Debêntures custodiadas eletronicamente no SND, 

extrato em nome do Debenturista expedido pela CETlP. 

4.1.6. Espécie •• • 

4.1.6.1. As Debêntures serio da espécie quirografâria • •• 
.. • 

4.1.7. Conversibilidade • •••••••..• ..• .. • 
• • .. 

4.] .7.1. As Debêntures serio simples, não conversfveis em ações de emissão da Emissora. 
• .. .. .. 
• 

,1/ • • ••••• ..• 
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4.2. Subscriçio 

4.2.1. Prazo de Subscrição 

4.2.1.1. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, em uma única data. a qualquer tempo, a partir 
da data de início da distribuiçllo das Debêntures, observado o disposto no artigo 8°, parágrafo 2°, da 
Instrução CVM 476 ("Data de SubsçricIQ"). 

4.2.2. Preço de Subscriçt10 

4.2.2.1. O preço de subscrição de cada Debênture será seu Valor Nominal Unitário acrescidC' do~ Juros 

Remuneratórios (conforme definidos na Cláusula 4.5.1.1 abaixo), calculados pro rata temporls desde a 

da Data de Emissão até a Data da Subscrição. 

4.2.3. Direito de Preferência 

4.2.3.1. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

4.3.. Integralizaçlo e Forma de Pagamento 

4.3.1. As Deb!ntures serão integralizadas ã vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, 

de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à CETIP. 

4.4. Atualizaçlo do Valor Nominal 

4.4.1. 1':'10 haverá atualização monetária do Valor Nominal das Debêntures por qualquer índice. 

4.5. RemuneraçAo 

4.5.]. Juros Remuneratórios •• 

4.5.1.1. As Debêntures farão jus ao pagamento de juros remuneratórios: correspondentes a 1 eoo/'~m 
por cento) da variação ac~mulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceirps d~ um • •• .,.... 
dia, Over Extra-Grupo, expressas na forma percentual ao ano, com base em 252 (duzentos e elnquenta •• 
e dois) dias úteis, calculada ~ diwlgada diariamente pela CETIP no infonnativo diário, dis~.e~em •••••• 
sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) ("Taxas DI"), acrescida de uma sobretaxa de 1,60% 

(um inteiro e sessenta centésimos por cento) ao ano, com base em 252 (duzentos e cinquentj ••) •• ••••• 
dias úteis, calculados de forma exponencial e cúml!lativa, pro rala temporis, por dias úteis w'1iciW!, • •. 
T__SP 4214126vll 9999fl 
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incidentes sobre o Valor Nominal Unitárlode cada Debênture, desde a Data de Emissão das 

Debêntures, conforme Cláusula 4. J.2. t acima, até a data efetiva de pagamento de juros 

remuneratórios, con~onne Cláusula 4.5.1.2 abaixo ("Juros Remuneratórios"). 

4.5.1.2. Os Juros Remuneratórios correspondentes ao Período de Capitalização (conforme definido 

abaixo) serio pagos semestralmente, a partir da Data de Emissão, no dia 25 de maio e de 25 de 

novembro de cada ano, até a-Data de Vencimento das Debêntures, ou, caso estes não sejam dias úteis, 

no primeiro dia útil subsequente, conforme o caso, sendo que o 10 (primeiro) pagamento de Juros 

Remuneratórios ocorrerá em 25 de maio de 2012. 

4.5.2. Forma de Cálculo dos Juros Remuneratórios 

4.5.2.1. Os Juros Remuneratórios deverão ser calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

J == VNe x (FatorJuros-l) 

onde, 

J = valor unitário dos Juros Remuneratórios, acumulado no respectivo Período de Capitalização, 

devido na data de seu efetivo pagamento, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredonC'amento; 

VNe = Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, no início de cada Período de 

Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros == fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, calculado com 

9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado de acordo com a seguinte fórmula: 

FatorJuros "'" (FatorDI x FatorSpread) 

onde, 

FatorDI = produtório das Taxas DI com uso de percentual aplicado em cada Perfodo de Capitalização, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

"DI • •• •• ••••• 
FatorDI = n ~ + (TDI k)] •• •••••• 

• ••••1*1 • •• ·• •••
onde, . ' ... 

e •••••• 
4 8 ••k::= número de ordem das TaXas DI. variando de I até n; ......' •••••• 
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nOl = número total de Taxas DI, consideradas em cada Periodo de Capitalização, na apuração do 

"FatorDI", sendo "nOl" um número inteiro; e 

TDlk = Taxa DI, de ordem k, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com 

arredondamento, apurado da ,seguinte forma: 

DI/r )2;J
TDI. = -+1 -1( 100 

onde, 

k =número de ordem das Taxas DI, variando de I até n; 

Dl.::: Taxa DI, de ordem k, expressa na forma de percentual ao ano, divulgada pela CETIP, válida por 

1 (um) dia útil (overnigh/), utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread :::'sobretaxa de juros fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredonddmel1tO, 

calculado conforme fórmula abaixo: 

F atorSpread = [( Spread ) 2~:]
100 +1 

onde: 

spread =1,6000; 

DP = número de dias úteis entre a Data de Emissão ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios 

imediatamente anterior, e a data atual. conforme o caso, sendo "DP" um número inteiro. 

4.5.2.2. Para fins de cálculo dos Juros Remuneratórios: 

... •. ..• 
(i) o fator resultante da expressão [1 + (TDIk)] é considerado. com 16 (dezes~eis,·casas

•• .. ••••• 
decimais, sem arredondamento; •• •• .• ••• .. 

(ii) efetua-se o produtório dos fatores diários [1 + (TDlk»). sendo que a cada f,l'Or"dftirio •••••••.. ••.acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento, fIlVÇf!1do­

se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado; • • 
.. .. . •• 

• ••••..~. 
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(iH) uma vez os fatores estando acumulados, considera-se o fator resultante "Fator Dl" com 8 


, (oito) casas decimais, com arredondamento; 


(iv) o fator resultante da expressão (FatorDI x FatorSpread) é considerado com 9 (nove) casas 


decimais, com arredondamento; e 


(v) a Taxa Dl deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado 


pelaCETIP. 


4.5.2.3. No caso de indisponibilidade temporária da Taxa Dl quando do pagamento de qualquer 


obrigaçao pecuniária prevista nesta Escritura, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária 


produzida pela última Taxa DI, conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 


compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto dos Debenturistas, quando da 


divulgação posterior da Taxa DI. 


4.5.2.4. Na ausência de apuração e/ou divulgaçao da Taxa DI por prazo superior a ]0 (dez) Jia.s út::is 


da data esperada para sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade de sua 


aplicação por imposição legal ou determinação judicial, a Taxa Dl deverá ser substit'ikk ?p'lo 


substituto determinado legalmente para tanto. No caso de não haver o substituto legal da Tua DI, o 


Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas (conforme definidh abaixo). 


para definir, de comum acordo com a Emissora, o novo parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação 


sobre o novo parâmetro a ser utilizado, pára o cálculo do valor de quaisquer obrigações prev~stas nesta 


Escritura, será utilizada a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida até c 'h'e da 


deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas, não sendo devidas quaisquer compensações entre a 


Emissora e os Debenturistas, quando da divulgação posterior da Taxa DI. 


4.5.2.5. Caso a Taxa Dl venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de 


Debenturistas. exéeto na hipótese de impossibilidade de sua aplicação por imposição legal ou 


determinação judicial, referida assembleia não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de sua 


divulgação, passará a ser utilizada para o cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures. 


4.5.2.6. Caso não haja acordo sobre a taxa substitutiva entre a Emissora e os Dabentmstas •• 
, , representando, no mínimo, 3/4 (três quartos) das Debêntures em circulação, a Emissorl ~~atará•• 'i'~ 

antecipadamente e, cOnsequentemente, cancelará a totalidade das Debêntures em circuGiç'" ·sem 

multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da realiza~o da • 
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. pelo saldo do seu Valor Nominal Unitário:!Ue"s~ido •••••• 
dos Juros Remuneratórios calculada pro rata temporis no Período de Capitalização em queOl .... 'llesta 

• •hipótese, para cálculo dos Juros Remuneratórios aplicável às Debên~res a serem resgatadas e, ••••• 

• 
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Ir
consequentemente, cariceladas, será utilizada a mesma taxa diária produzida pela última Taxa DI 

divulgada oficialmente. 

4.5.3. Período de Capitalização 

4.5.3.1. Define-se período de capitalização ("Periodo de Capitalização") como sendo o intervalo de 

tempo que se inicia na Data de Emissão (exclusive) no caso do primeiro Período de Capitalização, ou 

na data prevista do pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior (exc1usive), no caso 

dos demais Períodos de Capitalização, e termina na data prevista para o pagamento de Juros 

Remuneratórios correspondente ao período em questão (inclusive). Cada Perlodo de Capitalização 

sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 

4.6. Repactuaçlo 

4.6.1. Não haverá repactuação das Debêntures. 

4.7. Amortização 

4.7.1. O Valor Nominal das Debêntures será amortizado pela Emissora em 8 (oito) par..:elas, nas 

datas e percentuais detalhados abaixo, salvo possibilidade de aquisição antecipada facultativa, prevista 

na Cláusula 5.1, e de Oferta de Resgate Antecipado, prevista na Cláusula 5.3, e nas hij:'Óteses de 

Vencimento Antecipado, previstas na Cláusula 5.4. 

DATA DE AMORTIZAÇÃO 
PERCENTUAL DO VALOR NOMINAL DE 

EMISSÃO DAS DE8tNTURES A SER 
AMORTIZADO 

2S de maio de 2014 5,0000% 
25 de novembro de 2014 5,0000% 

25 de maio de2015 100000% 
25 de novembro de 2015 10,0000% 

25 de maio de 2016 15,0000% 
25 de novembro de 20 16 15,0000% 

25 de maio de 2017 20,0000% 
25 de novembro de 2017 20,0000% 

4.8. Condiç6es de Pagameato •• •• •• 
• 
•••• 
•••• 

4.8.1. Local de Pagamento e Imunidade Tríbu/ária • • • •• 

4.8.1.1. Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serio efetuados: (i) utilizafldo-se os • • 
procedimentos adotados pela CETIP para as Debêntures custodiadas eletronicamente no SND; QI.I (ii) 

• • •• ,./t"...
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na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente no SND: (a) na sede da 

Emissora ou do Banco Mandatário; ou (b) conforme o caso, pela instituição financeira contratada para 

este fim. 

4.8.1.2. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá enminhar ao Banco Mandatário e ao Agente Escriturador, com cópia para a Emissora, até 15 

(quinze) dias úteis antes da data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos às Debêntures, 

documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado dos 

seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debêntures de sua titularidade, os valores devidos 

nos termos da legis!ação tributária em vigor. 

4.8.1.3. O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição de 

imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 4.8. t.2 acima, e que tiver essa condição 

alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos pl'rVentura 

prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridcuie 

judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por 

escrito, ao Banco Mandatário e ao Agente Escriturador, com cópia para a Emissora, bem como prestar 

qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Manda~ ehu 

pelo Agente Escriturador ou pela Emissora. 

4.8.1.4. Mesmo que tenha. recebido a documentação referida na Cláusula 4.8.1.2 acima, e desde que 

tenha fundàmento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juIzo ou des~ontat de 

quaisquer va10res relacionados às Debêntures a tributação que entender devida, sem que esse fato 

possa gerar pretensão indenizatória contra a Emissora, o Banco Mandatário ou o Agente Escriturador 

por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

4.8.2. ProrrogaçiIo dos Prazos 

4.8.2. t: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação 

por quaisquer das Partes, até o primeiro dia útil subsequente, se a data de vencimento da respectiva 

obrigação coincidir com feriado nacional, sábado ou domingo, ou ainda, quando não houver 

expediente bancário na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro ou na Cidape. de.São 

Paulo, Estado de São Paulo. sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados ••os~asos 
cujos pagamentos devam ser realizados através da CETIP. hipótese em que somente· fttlverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, d~miniO ou • 
feriado nacional. : •• • • • •••••• 

• 
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4.8.3. Encargos Moratórios e Multa 

4.8.3.1. Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, os quais continuarão a incidir até que o valor devido 

seja efetivamente pago, oco~ndo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigaÇÕes pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de 

inadimplemento até a data do efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois 

por cento) sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial (em conjunto, "Encargos Moratórios"). 

4.8.4. Decadência dos Direitos aos Acréscimos 

4.8.4.1. Sem prejulzo do disposto na Cláusula 4.8.3.1 acima, o não comparecimento do Det.entul ista 

para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas 

previstas nesta Escritura ou em comunicado pubJicado pela Emissora ou pelo Agente Fiduc!áric-, não 

lhe dará direito ao recebimento dos Juros Remuneratórios e/ou Encargos Moratórios no período 

relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, asseaurados os direitos adquiridos até a<iata do 

respectivo vencimento de Juros Remuneratórios e/ou Data de Vencimento. 

4.9. Publicidade 

4.9.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta EmissA~ que, de 

qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro eno jornal Valor Econômico, conforme estabelecido no artigo 289 da Lei 

das Sociedades por Ações, observadas as limitações impostas pela Instrução CVM 476 em relação à 

publicidade ·da Emissão e os prazos legais, devendo a Emissora comunicar ao Agente Fiduciário 

qualquer publicação na data da sua realização. 

5. DA AQUISIÇÃO ANTECIPADA FACULTATIVA, DA AMORTIZAÇÃO 

EXTRAORDINÁRIA, .DA OFERTA DE RESGATE ANTECIPADO E DO VENGIMItNTO • 
ANTECIPADO ' • • • ••••• 

• e • 

5.1. 	 Aqui.içAo Antecipada Fualtativa • 
e ••••••• 

S.1.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, observadas as restrições impostas pela Inst~f.VM 

476 e demais disposições aplicâveis, adquirir Debêntures em circulação no mercado, observado o ••••• 
disposto no artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e as regras expedidas *,"':VM, 
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Irdevendo tal(is) aquisição(ões) constar(em) do relatório da administração e das demonstrações 

financeiras da Emissora. As Debêntures objeto deste procedimento poderio (i) ser canceladas, 

devendo o cancelamento ser objeto de ato deliberativo da Emissora; (ii) permanecer em tesouraria; ou 

(iii) ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência 

em tesouraria. nos termos desta Cláusula. se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 

remuneração das demais Debêntures que ainda estiverem em circulação, observada a restrição para 

negociação das Debêntures prevista na Cláusula 3.8.2 acima. 

5.1. Amortizaçlo ExtraordinAria e Resgate Antuipado Facnltativo 

5.2.1. Não haverá amortização extraordinária ou resgate antecipado facultativo das Oebêntw-es, 

observadas as Cláusulas 5.3.4 e 5.3.4.1 abaixo. 

5.3. Oferta de Resgate Antuipado 

5.3.' . A Emissora poderá, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado das O\..bêr.tw-es 

endereçada a todos os titulares de Debêntures, sem distinção, sendo assegurado a todos os 

debenturistas igualdade de condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a ~rêrta âe 

resgate antecipado das Debêntures de sua titularidade (''Oferta de Resgate Antecipado"): 

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de publicação d~anú.lçio 

nos termos da Cláusula 4.9, com antecedência mlnima de 1S (quinze) dias ("Edital de Oferta de 

ResUte Antecipado"), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate 

Antecipado, inc1uind,o (a) se o resgate será total ou parcial, e, se for parcial, o procedimento para o 

resgate parcial (sorteio, nos termos do artigo 55. parágrafo 2°, da Lei das Sociedades por Ações); (b) o 

valor do prêmio de resgate, caso exista; (c) a data efetiva para o resgate e pagamento das Debêntures a 

serem resgatadas; (d) a fonna de manifestação dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado; e (e) demais informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas 

e à operacionalização do resgate das Debêntures; 

(U) após a publicação do Edital de Ofena de Resgate Antecipado. os Debenturistas que 

optarem péla adesão à Oferta de Resgate Antecipado deverlo se manifestar nesse sentido rliw!SOra .:•••• 

com cópia ao Agente Fiduciário até o encerramento do prazo a ser estabelecido no Edital dt.qferta de •••••• 
• 

Resgate Antecipado. Após esse prazo, a Emissora terá 3 (três) dias úteis para proceder à liqüic:!âção da •••• 

Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocorrerá para todas as Debêntures objeto do resgate emo uma • • 
única data; •• 
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Oferta de Resgate Antecipado, sendo certo que no caso de Oferta de Resgate Antecipado parcial em 

que a Emissora receba dos Debenturistas aceitaçAo superior ao percentual minimo de Debêntures 

previsto na Oferta de Resgàte Antecipado, a escolha das Debêntures a serem resgatadas deverá ser 

feita mediante sorteio; e 

(iv) o valor a ser pago aos Debenturistas a tftulo da Oferta de Resgate Antecipado será 

equivalente ao Valor Nominal ,Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures objeto do 

resgate, (a) acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios, se for o caso, calculados 

pro rata temporis no Perfodo de Capitalização em questão, até a data do seu efetivo pagamento; e (b) 

de eventual prêmio de resgate 1\ ser oferecido aos Debenturistas. a exclusivo critério da Emissora, 

prêmio de resgate esse que não poderá ser negativo. 

5.3.2. A CETIP, por meio de carta da Emissora que contenha a ciência do Agente Fiduciário acerca 

do assunto, deverá ser comunicada da realização da Oferta de Resgate Antecipado com, no mfnimo, 2 

(dois) dias úteis de antecedência 

5.3.3. No caso de resgate antecipado parcial mencionado acima, tal resgate antecipado deverá ser 

realizado por meio de "operação de compra e venda definitiva no mercado secundário", s~~4(' que 

todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, qualificação, sorteio, 

apuração, definição do rateio e de validação das quantidades de Debêntures a serem resgai:adas por 

Debenturistas serão realizadas fora do âmbito da CETIP. Caso a CETIP venha a implementar outra 

funcionalidade para operacionalizar o evento parcial, não haverá a necessidade de ajuste a esta 

Escritura ou qualquer outra formalidade. 

5.3.4. Caso a Emissora ou suas Controladas desejem (a) conceder garantias a quaisquer dividas 

(excetuando-se as operações de investimento amparadas em linhas de banco de fomento); e/ou (b) 

acessar o mercado de capitais por meio de emissão de título de divida em grau preferencial (sênior) em 

relaçio à presente Emissão, deverá(ilo) consultar previamente os Debenturistas reunidos em 

Assembleia Geral. de Debenturistas. apresentando as caraeterfsticas detalhadas das operações 

pretendidas, incluindo. mas não se limitando a montante, taxa, prazo, garantias e destinação de 

recursos. Os procedimentos para deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas deverão observar 

os termos da Cláusula 8 desta Escritura de Emissão. • • 

5.3.4.]. Caso a Assembleia Geral de Debenturistas não aprove as operações mencionadas Â8 tAiÜsula 
•• 
••••• 
•••• 

5.3.4 acima, ou caso não seja realizada Assembleia Geral de Debenturistas por falta de (J.uoruV' e a • 
Emissora reafirme o interesse em executar qualquer dessas operações, a Emissora, para:q-rê'Possa •••••• 
seguir com as referidas operações, deverá, obrigatoriamente, em até 15 (quinze) dias conta&e..lclata 

da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 5.3.4 ou da data em que a Assembleia ••••• 

Geral de Debenturistas deveria ter sido rea~izada, realizar uma Oferta de Resgate Antec~,ela •• ••••• 
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totalidade das Debêntures, sendo assegurado a todos os Debenluristas igualdade de condições para 

aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, a referida oferta. O valor do resgate antecipado devido pela 

Emissora na hipótese de Oferta de Resgate Antecipado prevista nesta Clãusula 5.3.4.1 será equivalente 

ao (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação ou ao saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures em circulação, confonne o caso, acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios das 

Debêntures, calculados pro rata temporis no Período de Capitalização em questão até a data do resgate 

antecipado; (iii) dos demais encargos devidos e não pagos até a data do resgate antecipado; e (iv) de 

prêmio flal incidente sobre o somatório dos valores indicados nos itens (i) a (iH). correspondente a 

2,0% (dois pontos percentuais). 

5.4. Venc:imeato Áatec:ipado 

5.4.1. Hipóteses de vencimento antecipado 

5.4.1.1 Por meio do Agente Fiduciário, os Debenturistas poderão, observado o disposto nas Cláusulas 

5.4.3 e 8.10, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto desta Escritura c exigir o 

imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos f.neargos 

Moratórios, se houver, calculados pro rata lemporis no Per(odo de Capitalização em- q'lle...mo, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial, na ocorrência de 

quaisquer dos seguintes eventos: 

(i) (a) pedido de autofalência da Emissora ou pedido de falência Dio elidido no prazO legal; 

(b) decretação de falência da Emissora; (c) pedido de recuperação judicial, independentemente do 

deferimento de seu processamento ou da sua concessão pelo juiz competente, ou de recuperação 

extrajudicial da Emissora, independentemente da homologação judicial do plano de recuperação; ou 

(d) liquidação, dissolução ouextinçlo da Emissora; 

(ii) descumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações pecuniárias devidas aos 

Debenturistas, exceto nos casos em que haja previsão de prazo de cura especifico; 

(iii) descumprimento. pela Emissora, de qualquer obrigação não peCuniária te(erêate à •• 

emisslode Debêntures e desde que tal descumprimento não seja sanado no prazo de 2 (doi~dÍlII úteis ••••• 

a contar do referido descumprimento, exceto nos casos em que haja previsão de pra1..O de! cura ••••• 

espeç(fico, confonne aplicável; •• • • • • 

• 
(iv) declaração de vencimento antecipado, por descumprimento contratual, d4."IiI'luer 

. . . •••••••divida da Emissora ou de qualquer empresa controlada pela Emissora, nos termos do parágrafo 2°, do ••••• 
artigo 243. da Lei das Sociedades por Ações ("Çontrolada{s)"), em valor individual ou agret»d~~gual 

:( . . 
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ou superior a RSS.OOO.OOO,OO (cinco milhões de reais) ou seu valor equivalente em outras moedas; 

(v) inadimplemento, em sua respectiva data de vencimento ou após decorrido qualquer 

prazo de cura, de qualquer dívida da Emissora ou de qualquer Controlada, em valor individual ou 

agregado igualou superior a RSS.OOO.OOO,OO (cinco milhões de reais), ou seu equivalente em outras 

moedas, salvo se o nAo pagamento da dívida na data de seu respectivo vencimento (a) tiver a 

concordância do credor correspondente, fonnalmente comprovada ao Agente Fiduciário ou (b) estiver 

amparado por decisão judicial vigente obtida pela Emissora; 

(vi) trânsito em julgado de uma ou mais sentenças judiciais, sentenças arbitrais definitivas 

ou emissão de um ou mais laudos arbitrais definitivos contra a Emissora ou qualquer Controlada que 

resulte(m) ou possa(m) resultar, em conjunto ou isoladamente, em obrigação de pagamento para a 

Emissora ou para qualquer Controlada de valor individual ou agregado igualou superior a 

R$20.000.000,OO (vinte milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas; 

(vii) transformaçãO da Emissora em sociedade empresária limitada, nos termos d<'Sartigos 

220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(viii) na hipótese de quaisquer dos documentos referentes à Emissão se (Vlna.1.m 

comprovadamente inexeqüíveis ou inválidos nos termos da legislação aplicável, e tal event..)nic for 

sanado no prazo de 5 (cinco) dias contados da data em que a Emissora tomar conhecimento do referido 

evento; 

(ix) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas em qualque::' ~.'·re~to 

relevante, a exclusivo critério dos Debenturistas, quaisquer das declarações prestadas pela Emissora no 

âmbito da Emissão; 

(x) pagamentos aos acionistas da Emissora de dividendos, incluindo dividendos a titulo de 

antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, acima do limite de 50% 

(cinquenta por cento) do lucro anual, enquanto a Emissora estiver adimplente com relação às 

Debêntures; 

(xi) pagamentos aos acionistas da Emissora de dividendos, incluindo dividendos a título de 

antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, quando a Emis~rt.caAiver • ••••• 

inadimplente com os Debenturistas em relação a qualquer obrigaçlo pecuniária relativa às DêbMwres, ." '" 

ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo minimo obrigatório previsto em lei; •••••• 
(xii) protesto legitimo de títulos contra a Emissora ou suas Controladas com valor tmitário ou •• 

agregado, igualou superior a RSS.OOO.OOO,OO (cinco milhões de reais) ou "seu equivalente:ldt'~Otras ••••••• 
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comprovado pela Emissora; ou (b) for sustado ou cancelado, em qualquer hipótese. no prazo máximo 

de 10 (dez) dias contados da' data de intimação do protesto, o qual será considerado como prazo de 

cura; 

(xiii) alteração do objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora, que modifique ou 

restrinja substancialmente as atividades atualmente por ela praticadas; 

(xiv) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de. cessão a terceiros, pela 

Emissora. das obrigações assumidas na Escritura, sem prévia autorização dos Debenturistas; 

(xv) reduÇão de capital social da Emissora; 

(xvi) alteração do Estatuto Social da Emissora que seja seguida de exercício de direito de 

retirada por qualquer dos acionistas da Emissora, em montante que possa afetar, direta ou 

indiretamente, o cumprimento das obrigações da Emissora previstas nesta Escritura de EUlil.são, a 

exclusivo critério dos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, exC\..'t~ se tal 

alteração for (a) ratificada na referida Assembleia Geral de Debenturistas; (b) decorrente de exigências 

do Regulamento do Novo Mercado; ou (c) necessária para homologação de aumento de cap:tal. si'\Cial 

em função do Plano de Outorga de Opção de Compra de Ações da Emissora. desde que devidamente 

comprovado pela Emissora; 

(xvii) na hipótese de serem prestadas, pela Emissora ou por suas Controladas, ur.fanne 

aplicável, durante o prazo das Debêntures, garantias fora do 'curso normal de seus negXios, em 

operações não contempladas em seu objeto social, ressalvada a concessão de fiança em locação de 

imóveis para a instalação de campus; 

(xviii) ocorrência de qualquer alteração na composição societária da Emissora. incluindo a 

alienação, cessão ou transferência direta de ações do capital social da Emissora. em qualquer operação 

isolada ou série de operações, que resultem na aquisição originária do Poder de Controle da Emissora, 

de forma direta ou indireta. por algum acionista ou grupo de acionistas vinculado por acordo de votos, 

sob controle comum, ou, ainda, representando mesmo centro de interesses. Para fins deste item (xviii), 

"Poder de Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades sociaile oJlÍ~ntar •• 

o funcionamento dos órgãos societários da Emissora, de forma direta ou indireta, de fato ou ~e c1ileito; •••••:-.. . 
(xix) concessão de garantias pela Emissora ou suas Controladas a quaisquer dfvidas, sem ••••• • 

que antes as ofereça aos Debenturistas, excetuando-se as operações de investimento am.pad';' em 
e •• 

linhas de banco de fomento, desde que sem observância do disposto nas Cláusulas S.3.'t.F.~:t-4.l • • 
acima; • • • 

, .....• •. 
(xx) emissão, pela Emissora ousllasÇo~troladas, de novas dividas no mercado dt: capitais, 

••••••• 
,to" \~;; • • ··:rfh 
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t9y' 
em grau preferencial (sênior) em relação à presente Emissão, sem a anuência dos Debenturistas, desde 

que sem observância do disposto nas Cláusulas 5.3.4 e 5.3.4.1 acima; 

(xxi) ocorrência de eventos que, a critério dos Debenturistas, afetem a capacidade 

operacional elou legal elou financeira da Emissora elou de suas Controladas; 

(xxii) não obtenção de classificação de risco da presente Emissão, em até 45 (quarenta e 

cinco) dias a contar da Data de Emissão das Debêntures, emitida por uma das seguintes agências de 

classificação de risco: Moody's, Fitch ou Standard & Poor's; 

(xxiii) aquisição elou fusão elou incorporação de ativos pela Emissora que não sejam 

aderentes ao seu core busíness; 

(xxiv) redução do patrimônio liquido da Emissora com o objetivo de ressarcir acionistas que 

desejam se desvincular do negócio; ou 

(xxv). não observância, pela Emissora, enquanto· houver Debêntures em circulação, de 

qualquer dos seguintes índices e limites financeiros a serem calculados trimestralmente com "'1'S.e NlS 

demonstrações financeiras consolidadas da Emissora, incluindo as demonstrações finanl'..eira.q de 

empresas adquiridas, caso ainda não tenham sido contabilizadas nas demonstrações financeiras 

consolidadas da Emissora ("índices e Limites Financeiros"): 

(a) Ativo Circulante! Passivo Circulante:! 1,00x; 

(b) Divida Financeira. LIquida ! EBITDA Ajustado::s 2,SOx; 

(c) Passivo Total! Patrimônio Llquido::s 1,50x; 
(d) EBITDA AjuStado! Despesa Financeira Líquida ~ 1,2Sx; e 

(e) índice de Cobertura do Serviço da Olvida (lCSD) > .,30x. 

Para os fins do disposto no inciso (xxv) acima., os termos abaixo tem os seguintes significados: 

Ativo Circulante: conta de ativo circulante do balanço patrimonial consolidado da Emissora. 

•• • • 
. 

Passivo Circulante: conta de passivo circulante do balanço patrimonial consolidado da Emi~Qra.• 

Dívida Financeira LIquida: (+) Endividamento Total (-) Disponibilidades, confonne definiçqes abaixo: • 
, 

• 
...... 

Endividamento Total: (+) Endividamento Curto Prazo (+) Endividamento Longo:Il_(+)• •dividas e obrigações referentes às aquisições realizadas pela Emissora e/ou suas Controladas, •••• • 

inclusive as obrigações contabilizadas ila conta "Compromissos a Pagar" das deml••tri,ões 
""r;;., " • 
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9~ 
financeiras consolidadas da Emissora. 

EndividamentQ Curto Prazo: (+) saldo devedor de principal e juros de empréstimos e 
financiamentos de curto prazo com instituições financeiras, conforme balanço 

patrimonial da Emissora, incluindo operações de mercado de capitais de curto prazo; 

EnsliYidamento Longo Prazo: (+) saldo devedor de principal e juros de empréstimos e 
financiamentos de longo prazo com instituições financeiras, conforme balanço 
patrimonial da Emissora, incluindo operações de mercado de capitais de longo prazo. 

Disponibilidades: saldo de caixa e aplicações financeiras. 

EBITDA Ajustado: (+) resultado operacional recorrente antes do resultado financeiro, (+) de;>rec:i'.ção 

e (+) amortizaçAo de ágio, liquida de deságio, relativo aos 12 (doze) meses anteriores t. "ata de 
apuração. 

Passivo Total: (+) passivo circulante (+) Passivo não circulante do balanço patrimonial consolidado da 
Emissora. 

Patrimônio Liquido: a conta de patrimônio líquido do balanço patrimonial consolidado da Emissora 
(inclusive participação dos minoritários da Emissora, caso aplicável). 

Despesa Financeira Líquida: (+) Despesas Financeiras (-) Receitas Financeiras, conforme definições 
abaixo: 

Despesas Financeiras: somatório, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à data de apuração, 
dos juros sobre dívidas. financeiras, mútuos, títulos e valores mobiliários, deságio na cessão de 

direitos creditórios, custos de estruturação de operações bancárias ou de mercado de capitais, 
variações monetárias e cambiais passivas, despesas relacionadas a hedge/derivativos, 
excluindo juros sobre capital próprio; e •• • 

. ..
• 	 ••

. ••••••• 

Receitas Financeiras: somatório, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à data der aptJFação, 
•dos juros sobre aplicações financeiras, sobre empréstimos e mútuos ativos,......variacões. • • 

monetárias e cambiais ativas, receitas relacionadas a hedgelderivativos. 
, 

• • •• 

• 
ICSD: indice de cobertura do serviço da divida, calculado como Geração de Caixa dividJw:gelo 

••••• In 
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d~ 
Serviço da Divida. conforme definições abaixo: 

Geracão de Caixa: Disponibilidades no período t-I (+) EBITDA Ajustado (-) Imposto sobre a 

Renda (-) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (+/-) Variação da Necessidade de 

Capital de Giro; 

Serviço da Divida: (+) amortização do principal e pagamento dos juros referentes ao 

Endividamento Total, relativos aos 12 (doze) meses anteriores à data de apuração; 

Variação da Necessidade de Capital de Giro: (+) Necessidade de Capital de Giro no 

Período t (-) Necessidade de Capital de Giro no PerIodo t.1; 

Necessidade de Capital de Giro no Perfodo t: (+) (Ativo Circulante menos 

Disponibilidades) (-) (Passivo Circulante menos Endividamento de Curto Prazo 

e adiantamentos para futuro aumento de capital, conforme balanço ~atriTonial 

consolidado da Emissora); e 

Neçessidade de Capital de Giro no Período t-I: (+) (Ativo Circulart.: nlt:hOS 

Disponibilidades) (-) (Passivo Circulante menos Endividamento de Curto 

Prazo e adiantamentos -para futuro aumento de -capital. conforme balanço 

patrimonial consolidado da Emissora). 

Onde: t =referido período de apuração; 

t-I = referido perlodo de apuração do ano anterior; 

Os fndices e Limites Financeiros serão acompanhados pelo Agente Fiduciário trimestralmente, com 

base nas informações financeiras consolidadas da Emissora e do relatório emitido pelo auditor 

independente demonstrando a apuraçlo dos índices e Limites Financeiros, conforme o caso. A 

primeira apuração e verificação -dos Índices e Limites Financeiros, nos termos desta Escritura de 

Emissão, deverá considerar o trimestre contábil encerrado em 3 I de dezembro de 2011. 

5.4. 1.2 A ocorrência de quaisquer dos eventos descritos nos itens (i); (ii); (iv); (v); (vii); e W) lV:ima, 

não sanados nos respectivos prazos de cura, se aplicável, acarretará o vencimento flntct!fpado 
•automático das Debêntures: -Neste caso, o Agente Fiduciário deverá declarar vencidq todp as • • 

- ...... 
obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento do que for devido. • ••••••• 

• •
5.4.2. Na ocorrência de quaisquer outros eventos não mencionados na Cláusula 5.4.1.2 acima, o ••••• 

Agente Fiduciário deverá co~vocar uma Ass~mblei~ Geral de Debenturistas para deliberar siMete ,..10 •• •••••c" ;. 

• • ·tt~~".M•.. 
T..._SP 42J4816vll 999913 •••••••;;:"_ 22', 

'l~:;:'''.'~~' ..tI'~J 

~"""4.l!.. tIMlÍtllfl'. ~ 



•• • 
•• • 

• • •••••• • 
• • •••••• 

• • 

• • ••••• 
••••• • ••••• 
•••• • • • 

• ••••• • •• • • 
• ••••• 

i 

r 

vencimento an""'lpado d .. Dcbêntures, confonne estabelecido na Cláusula 8' desta Escritura. Na f Y . 
Assembleia Geral de Debenturistas, os Debenturistas poderão optar, por deliberação de titulares que 

representem, no mlnimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em circulação, por não 

declarar antecipadamente vencidas as Debêntures, Caso não seja instalada a Assembleia Geral de 

Debenturistas, em razão de não haver o quorum mlnimo mencionado na presente Cláusula, ou caso 

instalada, os Debenturistas decidam pelo vencimento antecipado, o Agente Fiduciário deverá declarar 

vencidas todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o pagamento do que for devido, 

comunicando tal fato à Emissora, nos tennos da Cláusula 5,4,4 abaixo. 

5.4.3. Uma vez vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar 

imediatamente carta protocolada à Emissora, com cópia para a CETIP, para o Banco Mandatário e 

para o Agente Escriturador, informando tal evento, para que a Emissora efetue o pagamento do Valor 

Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulaçAo, conforme o 

caso, acrescido dos Juros Remuneratórios calculados pro rala temporis no Período de CaptclilZrão 

em questão, acrescido dos Encargos Moratórios, se houver, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da carta encaminhada pelo Agente Fiduciário. 

5,4.4. A CETIP deverá ser comunicada com, no mfnimo, 5 (cinco) dias úteis de anteced&:cj~ do 

pagamento referido na Cláusula 5.4.3 acima. 

5,4.5. Caso a Emissora não proceda ao pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo devedor 

das Debêntures, conform~ o caso, na forma estipulada na Cláusula 5.4,4 acima, além 10s juros 

Remuneratórios devido~ serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor N(\flIinal 

Unitário das Debêntures, conforme o caso, os Encargos Moratórios, incidentes desde a data de 

vencimento antecipado das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento, conforme Cláusula 4.8.3.1 

acima. 

5.4.6. Para fins de verificação, pelo Agente Fiduciário, do disposto nos itens (iv); (v); (vi); (xii); 

(xvii); (xix); (xx); e (xxi) da Cláusula 5.4.1.1 acima, em relação às Controladas, o Diretor de Relações 

com Investidores da Emissora, ou, na sua ausência, o Diretor Financeiro da Emissora, deverá 

encaminhar trimestralmente declaração atestando a não ocorrência das referidas hipóteses de 

vencimento antecipado, nos termos da Cláusula 6. I (i)(a) abaixo, sendo certo que o AgenteJ;idU&iário 
•

não conduzirá nenhum procedimento de verificação independente ou adicional relativo à \lentt1dade 

da declaraçAo apresentada, com o que os Debenturistas, ao subscreverem ou adquirirem as ~11ê~res, 

declaram-se cientes e de acordo. • 

• 

,/ •••••• •• 
• •••• 

6. DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA • 
••••• 
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6.1. Além de observar as obrigações impostas pela legislação em vigor, a Emissora se obriga a: 

(i) fornecer ao Agente Fiduciário: 

(a) no prazo previsto na legislação vigente, após o término de cada exercício social e 

após o término de '?8<Ia trimestre, ou nas datas de suas divulgações, o que ocorrer primeiro, cópia de 

suas demonstrações financeiras completas relativas ao respectivo exercicio social ou cópia de suas 

informações trimestrais relativas ao respectivo trimestre. conforme aplicável, ambas acompanhadas do 

relatório da administração da Emissora e do parecer ou relatório, conforme o caso, dos auditores 

independentes, demonstrando a apuração dos Índices e Limites Financeiros, explicitando as rubricas 

necessárias à sua apuração, nos termos do inciso (xxv) da Cláusula 5.4.1.1 acima, bem como de 

declaraçãQ do Diretor de Relações com Investidores da Emissora atestando O cumprimento das 

disposições constantes desta Escritura de Emissão tanto pela Emissora quanto por suas Controladas; e 

cópia atualizada do organograma do grupo societário da Emissora; 

(b) documentos comprobatórios da utilização dos recursos captados na presente 

Emissão, decorrentes da integralização das Debêntures, nos termos da Cláusula 3.7 desta Es.::ritura de 

Emissão, conforme aplicável; 

(c) nos mesmos prazos previstos para o envio dessas informações à CVM, cópia das 

informações periódicas e eventuais previstas na Instrução CVM nO 480, de 7 de dezembrc de 2009, 

conforme alterada (flInstruçAo ÇVM 480"); 

(d) nos mesmos prazos previstos na Instrução CVM 480, ou, se ali não previstos, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que forem (ou devessem ter sido) publicados ou, se 

não forem, publicados, ~a data em que forem realizados, cópias dos avisos aos Debenturistas, fatos 

relevantes, assim como atas 'de assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da 

Emissora que, de alguma forma, envolvam interesse dos Debenturistas; 

(e) no prazo 'de até 5 (cinco) dias após seu recebimento, (i) cópia de qualquer 

correspondência ou notificação judicial recebida pela Emissora que possa ter ou causar. um .efeito •.,... . 
adverso relevante nas condições financeiras, econômicas, comerciais, operacionais, regu'atótt~ ou ••••• 

societárias ou nos negócios da Emissora elou no cumprimento. pela Emissora, de suas llbti8a~s •••• • • 

decorrentes desta Escritura de Emissão e das Debêntures, no todo ou em parte (em conjunto, "Efeito • 
AdversO ReleVante"); e (ii) informações sobre qualquer evento que possa ter ou causar 2ft1\·l!feito •••••• 
Adverso Relevante; 
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(f) na mesma data da publicação, as informações veiculadas na forma prevista na 

Cláusula 4.9 acima; 

(g) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data do ~cumprimento. sem 

prejuízo do disposto no inciso (vi) abaixo, informações sobre qualquer descumprimento DIa sanado, 

de natureza pecuniária ou' não, de quaisquer cláusulas, termos ou cõndições desta Escritura de 

Emissão; 

(h) no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da respectiva solicitação, 

qualquer informação relevante para os Debenturistas que lhe venha a ser razoavelmente solicitada; 

(i) todos os demais documentos e informações que a Emissora, nos termos e 

condições previstos nesta Escritura de Emissão, se comprometeu a enviar ao Agente Fiduciário; 

(ii) atender integralmente ãs obrigações previstas no artigo J7 da Instrução Cv'M ~76, 

sendo (a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercicio e, se for O caso, 

demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as r~6ras 

emitidas pela CVM; (b) submeter suas d~monstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado na 

CVM; (c) divulgar suas demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e pereCer <lOS 

auditores independentes, em sua pAgina na rede mundial de computadores, e manter tais d~~~tos 

disponíveis na mesma página por um prazo de 3 (três) anos; (d) observar as d'isposições da Instrução 

CVM na 358, de 3 de janeiro de 2002. no tocante ao dever de sigilo e vedações à negoela~o. (e) 

divulgar a ocorrência de fato relevante em sua página na rede mundial de computadores, comunicando 

imediatamente aos Coordenadores; e (f) fornecer as informações solicitadas pela CVM; 

(iH) manter, em adequado funcionamento, atendimento eficiente aos Debenturistas ou 

contratar instituições financeiras autorizadas para a prestação desse serviço; 

(iv) atender, de forma eficiente, às solicitações legítimas dos Debenturistas e do Agente 

Fiduciârio; 

(v) convocar Assembleia Gerai de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das .. 
matérias que, direta ou indiretamente, se relacionem às Debêntures, caso o, Agente Fiducftio.faio o 

faça; •• • 

(vi) informar imediatamente ao Agente Fiduciârio a ocorrência de qualqu~r e~ento • •• 
considerado como hipótese de vencimento antecipado, nos termos da Cláusula 5.4 acima; : ..... •••••• ..• ••. 

(vii) submeter, na forma da lei, suas contas e balanços a exame por empresa de· auditoria • • 
independente registrada na CVM; 
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(viii) manter atualizado o registro de companhia aberta na CVM e disponibilizar, via 

sistema de informações periódicas e eventuais da CVM, aos seus acionistas e Debenturistas as 

demonstrações financeiras previstas no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, observadas as 

normas de divulgação de informações determinadas pela legislação e pela regulamentação da CVM; 

(ix) manter seus bens e ativos devidamente segurados, conforme práticas correntes da 

Emissora; 

(x) cumprir todas as determinações emanadas da CVM, inclusive mediante envio de 

documentos. prestando, ainda. as informações que lhe forem solicitadas; 

(xi) cumprir. no que for aplicável, rigorosamente à legislação em vigor pertinente à 

Política Nacional do Meio Ambiente, às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente e às demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando as mesmas 

medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos alilbicr:tais 

apurados, decorrentes da atividade descrita em seu objeto social, responsabilizando-se, bic~ e 

exclusivamente, pela destinação dos recursos financeiros obtidos com a Emissão. A Emissora obriga­

se, ainda, a proceder a todas as diligências exigidas para a atividade da espécie, preservan('(' l) ~io 

ambiente e atendendo às determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que, 

subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em vigor; 

(xii) não realizar operações fora do seu objeto social, observadas as d~jl".;iy:5es 

estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(xiii) não praticar qualquer ato em desacordo com o seu Estatuto Social e com esta Escritura 

de Emissão, em especial os que possam, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento das obrigações assumidas perante os Debenturistas; 

(xiv) cumprir todas as obrigações assumidas nos termos desta Escritura de Emissão, 

inclusive no que tange à destinação dos recursos obtidos por meio da emissão das Debêntures nos 

termos da Cláusula 3.7 acima; 

..' .. 
(xv) contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviç4'l ~ntes • ••••• 

às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, incluindo o Agente Fiduciário:'Q fijmco •••••• 

Mandatário, o Agente Escriturador, a agência classificadora de risco e os sistemas de negociação das •••• 

Debêntures no mercado secundário (SND); : •••:. •• 

(xvi) efetuar, sempre que solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento dal·iI!~as •• : •• : 
devidamente comprovadas incorridas peJo Agente Fiduciário; 
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(xvii) efetuar recoll1imento de quaisquer tributos ou contribuições que incidam ou venham a 

incidir sobre as Debêntures e que sejam de responsabilidade da Emissora; 

(xviii) manter válidas e regulares, durante o prazo de vigência das Debêntures e desde que 

haja Debêntures em circulação, as declarações prestadas nesta Escritura de Emissão, no que for 

aplicável; 

(xix) informar ao Agente Fiduciário qualquer alteração na legislação elou nas práticas 

contábeis aplicáveis à elaboração das suas demonstrações financeiras que possa impactar os critérios e 

parâmetros de cálculo dos Índices e Limites Financeiros; 

(xx) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura de Emissão e· ao cumprimento de todas as 

obrigações aqui previstas; 

(xxi) enviar pelo sistema de informações periódicas e eventuais da CVM, no prazo de flté 2 

(dois) dias úteis contados da data de seu recebimento, o relatório elaborado pelo Agente Fj~udá.r.iv a 

que se refere a Cláusula 7.4 abaixo, inciso (xii); 

. (xxii) notificar, imediatamente, o Agente Fiduciário da convocação de qualquer ~sembleia 

Geral peJa Emissora; 

(xxiii) comparecer às Assembleias Gerais de Debenturistas, sempre que solicitado; 

(xxiv) na forma, prazos e condições previstos na legislação em vigor, apresentar ~o púolico 

as decisões tomadas pela Emissora com relação a seus resultados operacionais, atividades comerciais e 

quaisquer outros fatos consioerados relevantes nos tennos da regulamentação expedida pela CVM; 

(xxv) manter as Debêntures registradas para negociação no mercado secundário durante 

todo o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido registro; 

(xxvi) autorizar os Coordenadores, nos limites da legislação em vigor, a di,,"'~{Il os. • 
termos da Emissão, inclusive marketing com o logo da Emissora, por qualquer meio; :..: 

(xxvii) prestar informações verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, pennitindo aos •••••• 

Investidores Quali ficados uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Emissão; : • •• • • •••••• 

(xxviii) com suas coligadas, Controladas ou sociedade sob controle comum: apresentar •• : .. : 

documentos que não contenham impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Elnissto; 
• 

• • ••••• (ljl 
-I." 
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~ 
(xxi.) reaU.... a manulOnÇão de toda a eslnltura de contratos e demais acordos ''''$lentes e ~ 

relevantes, os quais dão a ela ou qualquer Controlada, direta ou indireta, condição fundamental de 

funcionamento; 

,(xxx) comunicar imediatamente aos Debenturistas e autoridades cabiveis a ocorrência de 

quaisquer eventos ou situaçõeS que sejam de seu conhecimento e que possam afetar negativamente sua 

habilidade de efetuar o pontual cumprimento das obrigações, no todo ou em parte, a ser assumida em 

decorrência da EmisSãO; 

(xxxi) comunicar imediatamente aos Debenturistas qualquer fato relevante, conforme 

definido pelo artigo 2" da Instrução CVM n" 358, de 03 de janeiro de 2002; conforme alterada, em sua 

condição financeira, societária e/ou operacional que possa afetar a decisão dos Investidores 

Qualificados de adquirir as Debêntures; 

(xxxii) nlo divulgar ao público informações referentes a ela, à Emissão ou às Debên;Urn" em 

desacordo com o disposto na regulamentação aplicável, incluindo, mas nlo se limitando, ae disp.,sto 

na Instrução CVM 476 e no artigo·48 da Instrução CVM nO 400, de 29 de dezembro de 2003 

("'nstrycão CVM 400"), conforme alterada; e 

(xxxiii) abster-se, até o envio da comunicação de encerramento da oferta à CVM, tit1 (i) 

divulgar ao ~úblico informações referentes a ela, à Emissão, exceto em relação às informações 

divulgadas ao mercado no curso normal das atividades da Emissora, advertindo os destinatá.io$ s~bre 

o can1ter reservado da informação transmitida, incluindo, mas não se limitando, ao disposto na 

Instrução CVM 476 e no artigo 48 da Instrução CVM 400; (ii) utilizar as informações referentes à 

Emissão. exceto para fins estritamente relacionados com a preparação da Emissão; e (iii) negociar 

valores mobiliários de sua emissão, salvo nas hipóteses previstas no inciso 11 do artigo 48 da Instrução 

CVM400. 

7. DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

7.1. A Emissora constitui e nomeia a Oliveira Trust Distribuidora de Titulas.e VJllores • 

Mobiliários 8.A. como agente fiduciário desta Emissão, a qual expressamente aceita a n<Mleação ••••• 

para, nos termos 
• 

d.a legislação atualmente em vigor e da presente Escritura, representar a ~n1\IJ1I1lio de • ••••• 

Debenturistas perante a Emissora ••••• • 

7.2. 	 O Agente Fiduciário declara: • • • • 
• 

(i) não ter, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme <f .a.ni~ 66, •• 

parâgrafo 3", da Lei das Sociedades por A"""''' e artigo 10 da Instrução CVM nO 2l de 23 de ••••• 
yv~ 	 •• ••••• 

novembro de 1983, conforine alterada, ou._ et'll.,caso de alteração, a que vier a :;ub'stitul-Ia •• : •••I@ . 
T"",_SI" 4234116,,12 _1:1 
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("lns~CYM 28"1 e d ....is normas apllcá..is, para exercer a funçIo que lhe é conferida; aceitar~ 

a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislaçlo 


específica e nesta Escritura: 


(ii) aceitar integralmente a presente Escritura e todas as suas cláusulas e condições, e não 

ter qualquer IigaçAo com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(iH) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações previstas neste instrumento, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários 

necessários para tanto; 

(iv) estar. devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos 

tennos da regulamentação aplicável vigente; 

(v) que esta Escritura constitui obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz d3 A~'mte 

Fiduciário, exequível de acordo com os seus tennos e condições; 

(vi) aceitara obrigação de acompanhar a ocorrência das hipóteses de vencim~nto 

antecipado, descritas na CláuSula 5.4 desta Escritura; 

(vii) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações nela previstas 

não infringem qualquer obrigação anteríonnente assumida pelo Agente Fiduciário; 

(viii) que verificou, no momento de aceitar a função, a veracidade das infonnações contidas 

nesta Escritura, diligenciando no sentido de que fossem sanadas as omissões. falhas ou defeitos de que 

tivesse conhecimento; que tal verificaçlo ocorreu por meio de infonnações e documentos fornecidos 

pela Emissora, sendo certo que o Agente Fiduciário não conduziu nenhum procedimento de 

verificação independente ou adicional relativo à veracidade das declarações ora apresentadas, com o 

que os Debenturistas, ao subscreverem ou adquirirem as Debêntures, declaram-se cientes e de acordo. 

(ix) as pessoas que o representam na assinatura desta Escritura têm poderes bastantes para 

tanto. ••• ••••• 

7.2.1. A Emissora, por sua vez, declara não ter qualquer ligação com o Agente Fiduciário que o •••• 

impeça de exercer, plenamente, suas funções. : •••:. •• 

7.3. Nas hipóteses de ausência e impedimentos temporários, renúncia, intervenção, • liquidação, •• : •• : 

falência ou qualquer outro motivo de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, denfl'o da Dr8Z0 • 

máximo de 30 (trinta) dias a contar do evento que a determinar, Assembleia Geral de D!benturistas ••••• 
o •• ••••• 

para a escolha de novo agente fiduciário, ~<9Uat.~erá ser convocada pelo próprio Agente'Pirlfleiário •• : •• •4P . 
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a ser substituido, pela Emissora ou por Debenturistas representando, no m[nimo, 10% (dez por cento) 

das Debêntures em circulação, ou pela CVM. 

7.3.1. Na hipótese da convocação não ocorrer até 15 (quinze) dias antes do término do prazo referido 

na Cláusula 7.3 acima, caberá à Emissora efetuá-Ia, 

7.3.2. A CVM poderá nomear substituto provisório para o Agente Fiduciário enquanto não se 

consumar o processo de escolha do novo agente fiduciário. 

7.3.3. Na hipótese de O Agente Fiduciário nlo poder continuar a exercer as suas funções por 

circunstâncias supervenientes a esta Escritura, deverá comunicar imediatamente o fato aos 

Debenturistas, solicitando sua substituição. 

7.3.4. É facultado ao's Debenturistas, após o encerramento do prazo de distribuição das Debêntures, 

proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu eventual substituto, em a"SeinbJda 

especialmente convocada para ,esse fim. 

7.3.5. A substituiyão do Agente Fiduciário fica sujeita à comunicação prévia à CVM e à sua 

manifestação acerca do atendimento aos requisitos previstos no artigo 8° da Instrução C"IM 28 e 

eventuais normas posteriores. 

7.3.6. A substituição, em caráter permanente, do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aJitam.~nto 

à presente Escritura, que deverá ser averbado na JUCERJA, onde será inscrita a presente Escritura. 

7,3.7. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de celebração da 

presente Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição devendo permanecer no 

exerci cio de suas funções até a sua efetiva substituição ou cumprimento de todas suas obrigações sob 

esta Escritura e a legislação em vigor. 

7.3.8. Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente fiduciário as normas e preceitos da CVM. 

7,4, Além de outros previstos em lei ou em ato normativo da CVM, constituenr Je\"t~s e······ 
atribuições do Agente Fiduciário: •• •• •••••• ••••• 

• 
(i) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercfci~~ção .: ••:. 

o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administrat'~stJ::.seus: .: 
•

própnos bens; •• • •• • 

(ti) renunciar à função na hipótese de superveniência de conflito de interêsses ou de ••••• 

od I'd d d' 'd •••••• • .10"qua quer outra m a I a e e mapU lo; / • • • • • ."'rf . 
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(iii) conservar em boa guarda toda a escrituraçio, correspondência e demais papéis 

relacionados com o exercido de suas funções; 

(iv) verificar, no momento de aceitar a função. a veracidade das informações contidas 

nesta Escritura., diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que 

tenha conhecimento, até o limite das informações e documentos fornecidos pela Emissora; 

, (v) promover, nos competentes órgãos, caso a Emissora não o faça, a inscrição desta 

Escritura e eventuais aditamentos, às expensas da Emissora, sanando as lacunas e irregularidades 

porventura neles existentes. Neste caso, o oficial do registro notificará a administração da Emissora 

para que esta lhe forneça as indicações e documentos necessários; 

(vi) acompanhar a observância da periodicidade na prestação das informações obrigatórias, 

alertando os Debenturistas acerca de eventuais omissões ou inverdades constantes de tais info:nl:tçôes; 

(vii) emitir parecer sobre a suficiência das informações constantes das eventuais ,>ror;ústas 

de modificações nas condições das Debêntures, se for o caso; 

(viii) solicitar, às expensas da Emissora, quando julgar necessário para o fiel cun.prim.!nto 

de suas funções, certidões atualizadas dos distribuidores cíveis. das varas da Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, varas trabalhistas e procuradoria da Fazenda Pública da localidade d3 sed..: da 

Emissora; 

(ix) solicitar, às expensas da Emissora., quando considerar necessário, auditoria 

extraordinária na Emissora, sendo que tal solicitaçio deverá ser acompanhada de relatório detalhado 

que fundamente e comprovadamente justifique a necessidade de realização da referida auditoria, cujos 

custos deverão ser arcados pela Emissora; 

(x) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Debenturistas, mediante anúncio 

publicado pelo menos 3 (três) vezes na forma da Cláusula 4.9 desta Escritura; 

(xi) comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as infonnftt'N_<: que •••••. .,---. . 
lhe forem solicitadas e enviar à CETlP sumário das deliberações tomadas e, no prazo de 1(1 (d~zj dias, ••••• 

cópia da ata da referida assembleia; •• • • • • 
• 

(xii) elaborar relatório destinado aos Debenturistas, nos tennos do artigo 68, pfl'égnlfb 1°••••••• 
alinea b, da Lei das Sociedades por Ações e nos termos do artigo 12, inciso XVII da Instrução CVM •• •• 

28, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: ••••••• •••••• 
• 

• 
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~ 
(a) eventual omissão ou inverdade de que tenha conhecimento, contida nas 

informações divulgadas pela Emissora, ou, ainda, o inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação 

de informações pela Emissora; 

(b) alterações estatutárias ocorridas no pedodo; 

(c) comentários sobre as demonstrações financeiras da Emissora, enfocando os 

indicadores econômicos, finánceiros e a estrutura de capital da Emissora; 

(d) posição da distribuição ou colocação das Debêntures no mercado; 

(e) amortização do Valor Nominal Unitário e pagamento de Juros Remuneratórios 

das Debêntures realizados no perfodo, bem como aquisições e vendas de Debêntures efetuadas pela 

Emissora; 

(t) acompanhamento da destinaçAo dos recursos captados através da Emissão de 

acordo com os dados obtidos junto aos administradores da Emissora; 

(g) relação dos bens e valores entregues à sua administração; 

(h) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta Escritura.; 

(í) declaração sobre sua aptidão para continuar exercendo a função de Ayente 

Fiduciário; 

G) existência de outras emissões de debêntures, públicas ou privadas, realizadas por 

sociedade coligada, Controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em que 

tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os dados sobre tais emissões previstos no 

artigo 12, inciso XVII, ilUnes 1<.. itens 1 a 7, da Instrução CVM 28. 

(xiii) colocar o relatório de que trata o item (xii) acima à disposição dos Debenturistas no 
prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercicio social da EmZss'br.:pelo·••••• 
menos nos seguintes locais: 

(a) na sede da Emissora; 

(b) no seu escritório ou em local indicado pelo Agente Fiduciário; 

(c) naCVM; 

"'.' 
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(d) na CETIP; e 

(e) na sede do Coordenador Líder. 

(xiv) publicar comunicado aos Debenturistas de que o relatório se encontra à sua disposição 

nos locais indicados no item (xiii) acima; 

(xv) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, 

gestões junto à Emissora, ao Banco Mandatário e ao Agente Escriturador e à CETIP; 

(xvi) coordenar o sorteio das Debêntures a serem resgatadas antecipadamente, se for o caso; 

(xvii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura, especialmente 

daquelas que impõem obrigações de fazer e de não fazer, informando prontamente aos Debcr:turi~tas 

as eventuais inadimplências verificadas; 

(xviii) notificar os Debenturistas, se possfvel individualmente, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações assumidas na presente ':sl'\nn.'!8, 

indicando o local em que fornecerá aos interessados esclarecimentos adicionais. Comunicaçã'l de iSual 

teor deverá ser enviada à CVM e à CETIP; 

(xix) calcular, diariamente, em conjunto com a Emissora, o Valor Nominal Ur.itácio das 

Debêntures. disponibiJizando-o aos Debenturistas e aos participantes do mercado, atravéc' 'C!~. :lUa 

central de atendimento efou do site www.oliveiratrust.com.br; e 

(xx) acompanhar junto à Emissora e ao Banco Mandatário, em cada data de pagamento, o 

integral e pontual pagamento dos valores devidos, conforme estipulado nesta Escritura de Emissão. 

7.5. O Agente Fiduciário usará de quaisquer procedimentos judiciais ou extrajudiciais contra a 

Emissora para a proteção e defesa dos interesses da comunhão dos Debenturistas e da realização de 

seus créditos, devendo, em caso de inadimplemento da Emissora, observados os t~. tJesta • ••••• 
Escritura: :.. •• • ••••• 

(i) declarar, observadas as condições da presente Escritura, antecipadamente :",~iV's as • • • • 

Debêntures e cobrar o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, confo~e ~ caso,: .: 

acrescido dos Juros Remu~erat6rios correspondentes e demais encargos devidos nruP'Co'ndições •• : ••: 

especifacadas; 

• ....~. 
r..-_5P 4134816vll 99!I9J) 
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(ii) requerer a falência da Emissora, nos tennos previstos na legislação e regulamentaçio 

aplicáveis; 

(m) tomar todas as providências para a realização dos créditos dos Debenturistas; e 

(iv) representar os Debenturistas em processo de falência, recuperaçio judicial e 

extrajudicial elou liquidação extrajudicial e/ou insolvência da Emissora, se for o caso, salvo 

deliberação em contrário. 

7.6. O Agente Fiduciário somente se eximirá da responsabilidade pela não adoção das medidas 

contempladas na Cláusula 7.5 (i) a (iH) acima se, convocada a Assembleia Gera) de Debenturistas, esta 

assim o autorizar por deliberação da unanimidade das Debêntures em circulação, bastando, porém, a 

deliberação da maioria das Debêntures em circulação quando tal hipótese se referir ao disposto na 

Cláusula 7.5 (iv) acima. 

7.7. A titulo de honorários pelos serviços prestados serão devidas pela Emissora parcelas ::4nl.:ais 1e 

RS8.000,OO (oito mil reais) para o acompanhamento padrão dos serviços de Agente Fiduciário, pagas 

5 (cinco) dias após a data de assinatura da Escritura de Emissão e as demais nas mesmas rI'\hl'i (los 

anos subsequentes. Serão devidas parcelas anuais até a liquidação integra) das Debêntures, raso estas 

não sejam quitadas na data de seu vencimento. 

7.7.1. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação das .;;ondiçOes 

das Debêntures após a Emissão, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o '!~b" de 

RSSOO,OO (quinhentos reais}por hora-homem de trabalho dedicado à (i) execução das garantias, caso 

sejam concedidas; (ii) comparecimento em reuniões fonnais com a Emissora e/ou com Debenturistas; 

e (iH) implementação das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas 5 (cinco) dias após 

comprovação da entrega, pejo Agente Fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se por 

reestruturação das Debêntures os eventos relacionados à alteração (i) das garantias, caso sejam 

concedidas; (ii) prazos de pagamento; e (iii) condições relacionadas ao vencimento antecipado. Os 

eventos relacionados à amortização das debêntures não silo considerados reestruturação das 

Debêntures. : •••• 

7.7.2. No caso de celebração de aditamentos à Escritura de Emissão e aos eventuais contratos de •••• 

garantia da Emissão, serão devidas ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor dc;M~O,OO • • 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais alterações. ..: .: 

7.7.3. Os tributos {ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. PIS - Contribuição ao •••• 

Programa de Integração Social, COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguri_-S"cial, •••••• 
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CSLL - Contribuição Social .sobre o Lucro Liquido, e IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte) 

vigentes à época do pagamento serlo acrescidos à remuneração proposta. 

7.7.4. As parcelas de remuneràçãodispostas acima serlo atualizadas pelo índice Geral de Preços de 

Mercado ("IGP-M"), a partir da Data de Emissão. 

7.7.5. As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadiàs, transporte e publicação 

necessárias ao exercfcio da função do Agente Fiduciário, durante ou após a implantação do serviço, a 

serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não estio inclu[das igualmente, e serão arcadas 

pela Emissora, despesas com especialistas, tais como auditoria nas garantias concedidas ao 

empréstimo e assessoria legal ao Agente Fiduciário em caso de inadimplemento do empréstimo. 

Eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes de ações 

intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função ou da sua atuação em 

defesa da estrutura da .operação, serão igualmente suportadas pelos Debenturistas. Tais ~esp..sas 

incluem honorários advocaticios para defesa do Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas 

pelos Debenturistas e ressarcidas pela Emissora. O Agente Fiduciário deverá enviar à Emiss)Ja ~caos 

os comprovantes de despesas para que esta possa acompanhar tais gastos. 

7.7.6. No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente Fiduci8ri(\ vt<l1ha 

a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão ser previamente aprovadas e 

adiantadas pelos Debenturistas, eposterionnente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas iilclue;n os 

gastos com honorários advocatfcios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 
judiciárias de ações propostas peJo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à s('\uçao da 

inadimplência. enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais despesas, depósitos e custas 

judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais serllo igualmente suportadas pelos 

Debenturistas, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na 

hipótese de a Emissora pennanecer em inadimplência com relação ao pagamento destas por um 

perfodo superior a 30 (trinta) dias. 

7.7.7. Eventuais obrigações adicionais ao Agente Fiduciário ou alteração nas caractCQstiças da • 

Emissão facultarão ao Agente fiduciário a revisão dos honorários propostos. ••• ••••• 

7.7.8. fica estabelecido que, na hipótese de vir a ocorrer a substituição do Agente Fiduciário, o •••• 

substituido deverá repassar a parcela proporcional da remuneração inicialmente rece~ l.m a·· 

contrapartida do serviço prestado, calculada pro rata temporis, desde a data de palJlUlleQto da: .: 

remuneração até a data da efetiva substituição, ao agente fiduciário substituto, com" forma de •• : •• : 
, .... 

remuneração dos serviços a serem por ele prestados. O agente fiduciário substituto fará jQ.S a ~esma • . 

remuneração devida ao Agente Fiduciário, calculada proporcionalmente ao tempo de prestação de ••••• 

serviço restante, exceto se deliberado de fOrJWl-divçrsa pela Assembleia Geral de DebenturiIM!'·· •• : •• • 
,~.- - -~':"'-('--- -~!" 
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7.7.9. A remuneração devida ao Agente Fiduciário nos tennos da Cláusula 7.7 acima será devida 

mesmo após o vencimento das Debêntures, no caso de adoção, pelo Agente Fiduciário, dos 

procedimentos elencados na !egislação aplicável ou na Escritura como configuradores de vencimento 

antecipado das Debêntures. 

7.7.10. As despesas a que se referem as Cláusulas 7.7.5 e 7.7.6 acima compreenderão, inclusive, 

aquelas incorridas com: 

(i) publicação de relatórios, aVÍsos e notificações, conforme previsto nesta Escritura, e 

outras que vierem a ser exigidas por regulamentos aplicáveis; 

(ii) obtenção de certidões atualizadas dos distribuidores c{veis, das Varas da Fazenda 

Pública, Cartórios de Protesto, Varas do Trabalho, Varas da Justiça Federal e da Procuradoria da 

Fazenda PUblica do foro da sede da Emissora, caso tenham sido previamente solicitadas à E!rii~son e 

não tenham sido entregues dentro de 10 (dez) dias úteis da data da solicitação; 

(iH) . locomoções entre estados da federação e respectivas hospedagens, quando necessárias 

ao desempenho das funções e devidamente comprovadas; e 

(iv) eventuais If!vantamentos adicionais, espeCIaIs ou periciais que vierem a ser 

imprescindíveis, se ocorrerem omissões elou obscuridades nas informações pertinentes ao~ estritos 

interesses dos Debenturistas. 

7.7.11. O crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou 

realizar créditos dos Debenturistas que nlo tenha sido saldado na forma ora estabelecida será acrescido 

à dívida da Emissora e terá preferência sobre as Debêntures na ordem de pagamento. 

7.7.12. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário (i) que criarem responsabilidade para 

os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com os Debenturistas; e/ou (ii) 

relacionados ao cumprimento, pela Emissora de suas obrigações nesta Escritura de Emjss.".s~ente •• 

serAo válidas mediante a prévia aprovação dos Debenturistas reunidos em Assemblei,. Gqal de ••••• 

Debenturistas. 

8. DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
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8. J. Os Debenturistas pOderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o 

. disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de 

interesse da comunhlo dos Debenturistas (UAssembleia Geral de Debenturistas"). 

8.2. Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, inclusive no que diz respeito à sua 


convocação, no que couber, além do disposto na presente Escritura, o disposto na Lei das Sociedades 


por Ações sobre assembleia geral de acionistas. 


tu. A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela 


Emissora; (iH) por Debenturistas que representem J()O,4 (dez por cento), no mrnimo, das Debêntures 


em circulação; ou (iv) pela CVM. 


8.4. A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado 


pelo menos 3 (três) vezes nos tennos da Cláusula 4.9 acima, respeitadas outras regras relacionadas à 


publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei das Socid:1de5. por 


Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura de Emissão. 


8.5. A publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais referida na cláusula 8.4 acima 


estará dispensada na hipótese de comparecimento de Debenturistas que representem 1 00% ("'~rn ;'}Or 


cento) das Debêntures em circulação; 

~ 

8.6. A Assembleia GeriU. de Debenturistas se instalará, em primeira convocação, com a presença 


de titulares de. no mínimo, metade das Debêntures em circulação' e, em segunda convoca..;;;'ú, ,,(.Im 


qualquer quorum. 


8.7. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora na Assembleia Geral dos 


Debenturistas. 


8.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos 

Debenturistas as informaçõesque lhe forem solicitadas. 

8.9. A presidência da Assembléia Geral de Debenturistas caberá ao debenturista e1~ito"pelos.. .. •...... • 
Debenturistas ou àquele que for designado pela CVM. •• • 

. .. . •••••• 
••••• 

8.10. Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture caberá upl volo. As •• • • .,..... 
deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes, exceto quando de outra forma prCWlsta nesta : ••:.: 

Escritura e nas hipóteses de alteração nas Cláusulas 4.1.3, 4.5, 4.7, 5.3, 5.4 e 8 desta EscrituP,';uais : •••• : 
. . . 

dependerão da aprovação de 90% (noventa) por cento das Debêntures em circulação. •• ••.... 

•••••• • 
8.1 J. Para efeito da constituição de quorum de instalação e deliberação a que se refere es1a Clíusula 

, ...... 
S", serão consideradas como Debêntures em circulação aquelas Debêntures emitidas pela Ertlissora que 

. J,-, I ' 
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ainda nio tiverem sido resgatadas elou liquidadas. devendo ser exCluídas aquelas que a Emissora 

possuir em tesouraria, ou que sejam pertencentes ao seu controlador ou a qualquer de suas Controladas ~ 

ou coligadas. bem como de titularidade dos respectivos diretores ou conselheiros e dos respectivos 


parentes até segundo grau e dos respectivos cônjuges destes últimos. 


8.12. As deliberações tomadas pelos Debenturistas. no âmbito de sua competência legal. observados 
os quorum estabelecidos nesta Escritura, serão existentes. válidas e eficazes perante a Emissora e 

obrigarão a todos os Debenturistas, independentemente de terem comparecido ã Assembleia Geral de 
Debenturistas ou do voto proferido em respectiva Assembleia. 

9. DAS DISPOSIÇÔI!1S GERAIS 

9.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura deverão 

ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) Para a Emissora; 

Esticio Participaç6es S.A. 
Av. Embaixador Abelardo Bueno, nO 199. Barra da Tijuca 
Rio de JaneirolRJ 
CEP: 22775..()40 

At.: Rogério Melzi 
Te1.: (21) 3311-9700 

Fax: (21) 3311-9722 

E-maias: rogerio.melzi@estacio.br 

(ii) Para o Agente Fiduciário: 

Oliveira Trust DTVM S.A. 

Avenida das Américas, nO 500, Bloco t3, Sala 205. Condomínio Downtown 
Rio de JaneirolRJ 
CEP: 22640-100 

At.: Gustavo Dezouzart T. Pinto e Maria Carolina Vieira Abrantes 
Te!.: (21) 3514..()OOO 

Fax: (21) 35 14..()099 
E-maUs: gustavo.dezouzart@oliveiratrust.com.br e agente@oliveiratrust.com.br 

(iU) Para o Banco Mandatário 

ltaú UDibanco S.A. 


Av. Engenheiro Armando de Arruda Pereira, nO 707,7" Andar, Torre Eudoro Vilela 


Slo Paulo/SP 
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CEP: 04309-010 

At: Claudia Vasconcellos 
Tel: (lI) 5029-1910 

Fax: (11)5029-1920 

Emai1: c1audia.vasconcellos@itau-unibanco.com. 

•• ••• •• •• 
•• ••• •• •• 

• •••••••• 
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(iv) Para o Agente Escriturador: 

ltaó Corretora de Valores S.A. 
Av. Engenheiro Amando de Arruda Pereira, nfi 707, ']O Andar, Torre Eudoro Vilela 

São Paulo/SP 
CEP; 04309...()10 

At.: João Paulo Silva Euvaldo e Ana Paula Gralhóz Stringueta e Claudia Vasconcellos 

Tel: (1 J) 5029-1963/5029-1910 

Fax: (11) 5029·1535/5029-1-528/5029-1920 

Emails: joão.euvaldo@itau-unibanco.com.br e ana.strigueta@itau-unibanco.com.br e 
claudia. vasconcellos@itau-unibanco.com.br 

(v) Para a CETIP: 

CETIP S.A. - Baleio 0raaDindo de Ativos e Derivativos 
Av. República do Chile, n° 230, J1') andar, 

Rio de JaneirolRJ 

CEP 20031-170 

Tel.: (21) 2276-7474 

Fax: (21) 2252-4308 112262-5481 

Ou 

Av. Brigadeiro Faria L~ma, nO 1663,4° andar. 

Slo Paulo/SP 

CEP o1452...()OO 

At.: Gerência de Valores Mobiliários 

Tel.: (11) 3111-1596 
Fax: (1 J) 3115-1564 

E-mail: gr.debentures@Cetip.com.br 

9.2. As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo olT cotn aviso ••••• 

de recebimento expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereços acima: •••• • ••••• 

• 
9.3. As comunicações feitas por fax ou correio eletrônico serão consideradas recebidd'h"·ClIta de •••••• 

seu envio, desde que seu req:bimento seja confirmado através de indicativo (recibo e%JWkh pela • • 

máquina utilizada peto remetente). Os respectivos originais deverão ser encaminhados para os ••• •• • 

endereços acima em até 5 (cinco) dias úteis após o envio da mensagem. •••••••• 

• ..~. 
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9.4. A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser imediatamente comunicada por 

escrito à outra Parte. 

9.5. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na presente Escritura, entende-se por 

"dia útil" qualquer dia da semana, exceto sábado, domingos e feriados nacionais ou ainda, quando não 

houver expediente bancário na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro ou na Cidade de 

São Paulo, Estado de Silo Paulo, ressalvados os casos de pagamentos que devam ser realizados por 

meio da CETIP, hipótese em que somente "dia útil" será qualquer dia da semana, exceto sábado, 

domingo ou feriado nacional. Quando a indicação de prazo contado por dia na presente Escritura não 

vier acompanhada da indicação de "dia útil", entende-se que o prazo é contado em dias corridos. 

9.6. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. Desta 

forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito ou faculdade que caiba 

aos Debenturistas em razão de qualquer inadimplemento da Emissora prejudicará o exercício de tal 

direito ou faculdade, ou será interpretado como renúncia ao mesmo, nem constituirá n(}vaç~C' ou 

precedente no tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso. 

9.7. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, .inválida ou inefi-;az, 

prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as 

Partes, em boa-fé, a substituírem as disposições afetadas por outra que, na medida do !1O.i:.i ..~I, 

produza o mesmo efeito. 

9.8. Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil. 

9.9. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos dos 

incisos I e n do artigo 585 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, 

independentemente de quaisquer outras medidas cabfveis, as obrigações assumidas nos termos desta 

Escritura comportam execução especifica e se submetem às disposições dos artigos 632 e seguintes do 

Código de Processo Civil, sem prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das 

Debêntures, nos termos desta Escritura. 

9.10. Esta Escritura é firmada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes ~r Si·e seus ••••• 

sucessores. 	 • •• •• •••• 
• 

9.11. Todos e quaisquer custos inconidos em razão do registro desta Escritura, be.j.t~ de .:••:. 

eventuais aditamentos, e dos atos societários relacionados a esta Emissão, nos registros CfUllW~ntes,: .: 

serão de responsabilidade exclusiva da Emissora. • :::::: 

9.12. O Agente Fiduciário não será obrigado a efetuar nenhuma verificação de veracidade nas ••••• 
.. 	 .. ..... 

deliberações societárias e em atos da administração da Emissora ou amda em qualquer dOFllfl1\!'l1to ou •• : •• • 

I/}?
TtKI_SP 4U4U6vU. _13 

,(.41:: 
~:;;:;~~f 
"';',<" 

,~,1v~~ 



• • • 

• • •••••• • • • • •••• 

registro que considere autêntico e que tenha sido, ou seja, encaminhado pela Emissora, ou por seus t 
colaboradores! para se basear nas suas decisões. Nlo será ainda, sob qualquer hipótese, responsável 

pela elaboração destes documentos, que permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da 

Emissora de elaborá-los, nos termos da legislação aplicável. 

10. FORO 

10.1. Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

10.2. E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura. em 4 (quatro) 

vias de igual teor e fonna, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2011. 
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